
 

PROJETO DE LEI Nº ________, DE 2008.
(Da Deputada Luciana Genro e outros)

Acrescente-se o  §  1º  ao artigo 37 
da  Lei  nº  10.637,  de  30  de 
dezembro  de  2002,  alterando  a 
alíquota  da  Contribuição  Social 
sobre o Lucro Líquido (CSLL).

Art 1° Acrescente-se § 1° ao artigo 37 da Lei 10.637, de 30 de dezembro de 
2002:

“§ 1° Relativamente aos fatos geradores ocorridos a partir de 1° 
de janeiro de 2008, a alíquota da Contribuição Social sobre o 
Lucro  Líquido  (CSLL),  instituída pela  Lei  n°  7.689,  de 15 de 
dezembro  de  1988,  será  de  30%  (trinta  por  cento)  para  as 
Instituições Financeiras.”

Art 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Uma fonte de receita socialmente justa  poderia ser  obtida 
através do aumento para 30% da alíquota da Contribuição Social sobre o 
Lucro Líquido das Instituições Financeiras.  Cabe ressaltar  que até 1997 
esta era a alíquota vigente para os bancos, que posteriormente se reduziu 
para  9%,  embora  estes  estejam  apresentando  seguidos  recordes  de 
lucratividade, devido às taxas de juros brasileiras (as mais altas do mundo). *
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Em 2006, os bancos no Brasil  lucraram nada menos que R$ 42 bilhões, 
quantia essa superior a todos os gastos com saúde do Governo Federal no 
ano  passado.  Portanto,  nada  mais  justo  do  que  tributar  este  ganho 
extraordinário  dos  bancos,  através  do  reestabelecimento  da  alíquota  de 
30% da CSLL, incidente sobre o lucro das instituições financeiras, o que 
renderia cerca de R$ 12 bilhões anuais aos cofres públicos. Para tanto, 
propomos a alteração do artigo 37 da Lei 10.637, de 30 de dezembro de 
2002.

Sala das Sessões, 26 de março de 2008.

Deputada Luciana Genro
Líder do PSOL

Deputado Chico Alencar
PSOL/RJ

Deputado Ivan Valente
PSOL/SP
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